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Câmara Municipal de Cambé
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Estado do Paraná



                                                        RESOLUÇÃO Nº 06/2007

                                              SÚMULA: CONCEDE O DIPLOMA DE RECONHECIMENTO        PÚBLICO À IGREJA EVANGÉLICA  ASSEMBLÉIA DE DEUS DE CAMBÉ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E A SUA MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE 
R E S O L U Ç Ã O:

ART. 1º-  Fica concedido à IGREJA EVANGÉLICA  ASSEMBLÉIA DE DEUS DE CAMBÉ”,  Estado do Paraná, o Diploma de  “RECONHECIMENTO PÚBLICO” do Município de Cambé. 
ART. 2º-   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, 22 de maio de 2007.
        Luiz Guizilini                                        Elizeu Vidotti

                    Presidente                                       Primeiro Secretário
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